
 
 

 Deliberações Reunião de Câmara de 22 Dezembro 2017 
 

ORDEM DE TRABALHOS 

 

 

1.-CONTRATO-PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO:  

Presente para análise e decisão, a primeira revisão ao Contrato-Programa de Desenvolvimento 

Desportivo com o VIEIRA SPORT CLUBE, outorgado no dia de 10 de janeiro de 2017, onde se 

reforçou o montante de 10.000,00€ (dez mil euros), com fundamento no facto de, por alteração 

imprevista e superveniente das circunstâncias,  a sua execução se ter demonstrado insuficiente 

sob o ponto de vista financeiro para a instituição , tendo em consideração a implementação de 

camadas jovens desde os 4 até aos 18 anos, todas a competir sob responsabilidade direta do 

Vieira Sport Clube, a juntar às dificuldades financeiras que a instituição tem enfrentado desde 

que esta comissão administrativa tomou posse subjacente, conforme referido no aditamento ao 

programa de desenvolvimento desportivo, anexo à presente revisão.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

2.-ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO ÀS ASSOCIAÇÕES CONCELHIAS:  

Propõe-se a atribuição de apoio financeiro às seguintes associações concelhias, no total de  

32.750,00€ (trinta e dois mil e setecentos e cinquenta euros), referentes ao ano dois mil e 

dezassete. Vem acompanhado de informação prestada pela dirigente de 3º grau, Dra. Susana 

Francisco.  

ASSOCIAÇÕES Valor 

Grupo Folclórico Os Passarinhos da Ribeira 1.750,00 € 

Grupo Recreativo e Folclórico do Mosteiro 1.750,00 € 

Grupo Recreativo e Folclórico de Pandozes 1.750,00 € 

Associação Cultural e Recreativa Os Ceifeiros de Cantelães 1.750,00 € 

Associação Cultural e Recreativa A Mocidade dos Anjos 1.750,00 € 



Sociedade Filarmónica de Vieira do Minho 12.000,00 € 

Sociedade Filarmónica de Vilarchão 12.000,00 € 

TOTAL 32.750,00 € 

 
DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

3.-COMUNICAÇÃO DE CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS: Presente, para conhecimento, 

nos termos do n.º 4 do artigo 49º, da Lei nº 42/2016 de 28 de dezembro (OE para 2017), lista 

dos contratos de aquisição de serviços no período de junho a dezembro de 2017. ( 

DELIBERAÇÃO: Tomado conhecimento.  

 

4.-LICENCIAMENTO DE OBRA PARTICULAR:  

Presente para ratificação, o despacho do Sr. Presidente de Câmara que defere a informação 

prestada pelo técnico superior, Arq.º Filipe Pimenta, constante da fl 47 do PO nº 84/2017, 

relativo ao licenciamento de obras de reconstrução de edifício destinado a habitação unifamiliar, 

sito na Rua de Baloutas, freguesia de Mosteiro, município de Vieira do Minho, em que é 

requerente Manuel Ribeiro da Silva, residente na Rua António Silva pinto, nº. 142, freguesia de 

Avintes, 4430-766 Vila Nova de Gaia. Vem acompanhado de informação prestada pelo técnico 

superior, Arq.º Filipe Pimenta.  

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

5-.RERAE-REGIME EXTRAORDINÁRIO DE REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS:  

Presente para ratificação, despacho do Presidente de Câmara que aprova nos termos das 

informações técnicas, o processo de regime extraordinário de regularização de atividades 

económicas, a solicitação da Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte, Processo RERAE 

– atividade pecuária de classe 2, sita na Rua do Cruzeiro, Freguesia de Cantelães, município de 

Vieira do Minho, em que é requerente Cristiano José Pereira Vieira, residente na referida Rua 

do Cruzeiro, Freguesia de Cantelães, município de Vieira do Minho. Vem acompanhado de 

informação prestada pelos técnicos superiores, Arq.º Filipe Pimenta e Dra. Isabel Vieira. 

DELIBERAÇÃO: Ratificado 

 

 

6.-RECONHECIMENTO DE INTERESSE MUNICIPAL:  

Presente para análise e decisão, o requerimento apresentado em nome de Luís Miguel Costa 

Veloso Martins, residente na Rua do Emigrante, nº.39 – 5º. Dto., freguesia e município de Vieira 

do Minho, a solicitar que seja reconhecido o interesse municipal, a obra de reconstrução do 



edifício pré-existente, que pretende levar a efeito, no lugar de Fornelos, freguesia de Louredo, 

município de Vieira do Minho, com vista à instalação de um equipamento turístico, 

nomeadamente na classificação de Turismo no Espaço Rural – Caso de Campo. Vem 

acompanhado de informação prestada pelo técnico superior, Arq.º Filipe Pimenta. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

7.-TRANSFERÊNCIA DE PATRIMÓNIO DA VIEIRA CULTURA E TURISMO E.M. PARA O MUNICÍPIO 

DE VIEIRA DO MINHO – POSTO DE TURISMO: 

Propõe-se a transferência do Posto de Turismo, situado na Pr. Do Bombeiro Voluntário, freguesia 

e município de Vieira do Minho, património da Vieira Cultura e Turismo para o município de 

Vieira do Minho, pelo montante de 280.400,00€ (duzentos e oitenta mil e quatrocentos euros). 

Este valor foi calculado de acordo com a informação prestada pelo Sr. Fernando Freitas, perito 

avaliador da AT-Autoridade Tributária. Vem acompanhado de informação prestada pelo perito 

avaliador, Sr. Fernando Freitas.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

8.-TRANSFERÊNCIA DE PATRIMÓNIO DA VIEIRA CULTURA E TURISMO E.M. PARA O MUNICÍPIO 

DE VIEIRA DO MINHO – BAR DO ERMAL:  

Propõe-se a transferência do Bar do Ermal, situado no lugar de Sta. Marta, freguesia de Rossas,  

município de Vieira do Minho, património da Vieira Cultura e Turismo para o município de Vieira 

do Minho, pelo montante de 325.754,00 (trezentos e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta 

e quatro euros). Este valor foi calculado de acordo com a informação prestada pelo Sr. Fernando 

Freitas, perito avaliador da AT-Autoridade Tributária. Vem acompanhado de informação 

prestada pelo perito avaliador, Sr. Fernando Freitas.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

 

9.-TRANSFERÊNCIA DE PATRIMÓNIO DA VIEIRA CULTURA E TURISMO E.M. PARA O MUNICÍPIO 

DE VIEIRA DO MINHO – PISCINA EXTERIOR:  

Propõe-se a transferência do Piscina Exterior, situada no lugar de Cabine, freguesia e município 

de Vieira do Minho, património da Vieira Cultura e Turismo para o município de Vieira do Minho, 

pelo montante de 313.230,00€ (trezentos e treze mil, duzentos e trinta euros). Este valor foi 

calculado de acordo com a informação prestada pelo Sr. Fernando Freitas, perito avaliador da 

AT-Autoridade Tributária. Vem acompanhado de informação prestada pelo perito avaliador, Sr. 

Fernando Freitas.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 



 

10.-HASTA PÚBLICA PARA ARRENDAMENTO DE PARTE DE FRACÇÃO DE IMÓVEL MUNICIPAL:  

Presente para análise e decisão, proposta de arrendamento em hasta pública de 70 m2 (lado 

norte), da fração “A” e “B”, correspondente às lojas sitas no rés do chão, com a entrada pela 

porta L–E e L-F  do prédio urbano inscrito na matriz predial de Vieira do Minho sob o artigo 951, 

descrito na Conservatória do registo Predial sob o número 580 da mesma freguesia, sito na Av. 

João da Torre, nº.217, em Vieira do Minho. Propõe-se arrendamento em hasta pública pelo valor 

mensal de 240,00 (duzentos e quarenta euros), com lances de 10,00€ (dez euros), sendo 

adjudicado a quem ofereça o preço mais elevado, reservando-se a Câmara Municipal, 

ponderado o interesse público ou o direito de qualquer legítimo interessado, de não adjudicação 

do referido prédio ao arrematante final. O arrendamento será pelo prazo de um ano, com 

possibilidade de renovação. Mais se propõe a seguinte comissão constituída pelos técnicos 

municipais: Presidente: Susana Francisco; Vogais: Emanuel Calisto e José Antunes; Vogal 

suplente: Nuno Cota.   

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

11.-REGULAMENTO MUNICIPAL DE ACESSO AO PROGRAMA JOVEM VOLUNTÁRIO - 

ALTERAÇÃO:  

Presente para análise e decisão, proposta da dirigente de 3º grau - Dra. Teresa Dias, de alteração 

ao “Regulamento Municipal de Acesso ao Programa Jovem Voluntário”,  tendo em vista em 

satisfazer as solicitações de estudantes do ensino superior, de modo a que possam ser incluídos 

no referido programa.  

DELIBERAÇÃO: Aprovado 

 

12.-COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA: 

Presente para análise e decisão, um pedido do Grupo Desportivo da Gôma, a solicitar uma 

comparticipação financeira no valor de 4.500,00€ (quatro mil e quinhentos euros) para a 

realização da prova do “I Triatlo do Ermal” em Vieira do Minho. 

DELIBERAÇÃO: Aprovado 


